
LEI MUNICIPAL Nº 1752
Reconhece a Sociedade Hípica Carazinhense como de
Utilidade Pública.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - É reconhecida como de Utilidade Pública
Municipal, a Sociedade Hípica Carazinhense, com sede nesta
cidade, tendo em vista a distribuiçpro de auxílios à entidades
assistenciais desta cidade, como, também, o destaque e projeçp�o
que vem dando ao nome de Carazinho no cenário do Estado e do
País.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çpuo.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 22 de março de 1965.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)José Moisés Marcondes
Secretário do Município
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